
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL  

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.942, DE 2019 

Altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 
1981 (Lei da Política Nacional do Meio 
Ambiente), para estabelecer que informações 
obtidas em estudos de impacto ambiental 
anteriores poderão ser aproveitadas no 
licenciamento de outros empreendimentos 
localizados na mesma região.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 (Lei 

da Política Nacional do Meio Ambiente), passa a vigorar acrescido dos seguintes 

§§ 5º, 6º, 7 e 8º: 

“Art. 10. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 5º As informações obtidas na etapa de diagnóstico de estudos 

de impacto ambiental (EIA) e de outros instrumentos de 

avaliação de impacto ambiental (AIA), bem como aquelas 

obtidas nos monitoramentos realizados ao longo do processo de 

licenciamento ambiental integrarão o Sistema Nacional de 

Informações sobre Meio Ambiente (Sinima). 

§ 6º As informações de que trata o § 5º deste artigo podem ser 

utilizadas no processo de licenciamento ambiental, 

considerando o tempo decorrido entre coleta dessas 

informações e a solicitação de licenciamento ambiental do 

empreendimento ou atividade, bem como a compatibilidade e 

adequação, em relação ao estudo a ser realizado, da 

metodologia de coleta, do esforço amostral e da época de 

levantamento dos dados. 

§ 7º A utilização das informações descritas no § 5º deve ser 

aprovada pelo órgão ambiental competente após solicitação 

fundamentada do empreendedor. 

§ 8º Sem prejuízo do disposto no § 5º deste artigo, a critério do 

órgão ambiental competente, é permitida a utilização de outros *C
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dados secundários na elaboração dos estudos ambientais 

referentes ao processo de licenciamento ambiental”. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputada BIA CAVASSA 

Relatora 
 

 

2019-18152 

*C
D2

13
74

21
40

70
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r C
ar

la
 Z

am
be

lli
 (P

SL
/S

P)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
35

0,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
SB

T-
A 

n.
1/

0
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

5/
03

/2
02

1 
16

:1
3 

- C
M

AD
S

SB
T-

A 
1 

CM
AD

S 
=>

 P
L 

29
42

/2
01

9


